
INDICAÇÃO Nº     1513   , DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos acerca da viabilidade da implementação do parcelamento de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias – ICM - e o Imposto de Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços – ICMS – autorizado pelo Convênio Confaz/ICMS n.º 161, de 8 de novembro de 2010.

      

JUSTIFICATIVA

Com a vigência da Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2001,o instituto do parcelamento foi inserido expressamente no Código Tributário Nacional, conforme se observa nos artigos transcritos abaixo:


“Artigo 151 – Suspendem a exigibilidade do crédito tributário;


(...) 


VI – o parcelamento.


Artigo 155-A- O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.

      
   

  § 1o Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas.

    § 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória.  

        
§ 3o Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial.

§ 4o A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. 

Da leitura dos artigos apontados acima constatamos que a própria legislação tributária prevê a possibilidade do contribuinte, em débito, para com o erário público, obrar o pagamento de suas pendências por meio do parcelamento de débitos fiscais, que consiste em um benefício outorgado como incentivo possibilitando ao contribuinte abandonar o estado de inadimplência regularizando a sua situação junto ao Fisco, além de recuperar-se financeiramente, o que possibilitará o prosseguimento das suas atividades, resultando em fortalecimento da economia.

Assim, entendemos ser de grande valia o estudo do pleito em questão, uma vez que o Convênio/Confaz/ICMS n.º 161, de 8 de novembro de 2010 já foi autorizado, faltando apenas a sua implementação pelo Estado de São Paulo. 


Pelo exposto, diante da relevância da matéria, solicito o seu devido encaminhamento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera
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